[image: image1.png]




LEI N° 2.052, DE 20 DE MAIO DE 1993
Dispõe sobre a alteração de denominação de via pública.
O VEREADOR ALFREDO WALTER REGNER, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU E ELE PROMULGA NOS TERMOS DA ALÍNEA “A” DO ARTIGO 4° DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, A SEGUINTE LEI,
A CÂMARA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a denominação das atuais Ruas “A” e “B”, do retalhamento Palmarino Erizzo que passam a denominar-se Rua Ryoe Tabata.
Parágrafo único. As referidas vias públicas inicia-se na Rua Antônio Silvestre Leite, e terminam na Rua sem saída.
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 20 de maio de 1993.
ALFREDO WALTER REGNER
Presidente

Registrada no livro próprio e publicado na Portaria da Câmara na mesma data.
ALEXANDRE BALBINO ROSA
Diretor de Secretaria

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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